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FrifOISEIVDE RESOLUÇÃO2Élt5DE RESOLUÇÃO ():3 -- PR
03-0026/2003

Institui a Prestação de Contas, no âmbito da Câmara
Municipal de São Paulo, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:

Art. 1°. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Paulo apresentará, ao final cl-ãi
legislatura, por melisk de Relatório, a Prestação de Contas da Câmara Municipal de São
Paulo.

§ 1°. O Relatório deverá consolidar os dados quantitativos e qualitativos referentes aâ-
processo legislativo e às atividades de fiscalização e controle dos atos do Podéltft
Executivo, incluídos os da administração indireta.

§ 2°. Os dados quantitativos e qualitativos, a que se refere o parágrafo anterior, deverâlz
destacar as ações desenvolvidas pela Câmara Municipal de São Paulo, em especial: n:

I — os resultados obtidos no controle e na racionalização dos gastos da Administração
Direta e Indireta;
II — os resultados obtidos no controle e na racionalização dos gastos da Câmara
Municipal de São Paulo;
III — a racionalização e o aperfeiçoamento dos serviços públicos e programas
municipais;
IV — a acessibilidade dos munícipes aos serviços públicos e programas municipais;
V — o impacto da prestação dos serviços públicos e das ações desenvolvidas pelos
programas municipais no sentido da melhoria dos indicadores sociais;
IV — a instituição de serviços públicos, programas e obras públicas.

Art. 2°. O Relatório de que trata o "caput" do artigo 1° desta resolução será publicado
no Diário Oficial do Municípjo e submetido à audiência pública.

Artigo 3°. A Mesa Diret90 regulamentará os termos da presente resolução.

Sala das Sessões

fedo Natalini
Vereador .
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO

•

Vereador Gilberto Natalini

Justificativa

Pretende-se com este Projeto de Resolução dar transparência às atividades
desenvolvidas pelo Legislativo paulistano, oferecendo à população um instrumento de
aferição e análise do desempenho dos seus Representantes.

Ao mesmo tempo, a apresentação do Relatório, em audiência pública e em
contato direto com os munícipes, permite aos Senhores Vereadores avaliarem até que
ponto sua atuação está em consonância com os anseios e expectativas dos eleitores.

A busca do interesse público deve nortear a conduta dos poderes constituídos, e
visando aperfeiçoar os mecanismos de participação da comunidade no processo
legislativo, apresentamos esta propositura, que deve ser aprovada pelos Nobres
Vereadores.
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CÂMARA MUNICIPAL DE áitO PAULO

Papal para informação. rubricado como folha n• o3	

(a)	 (Ui	

Adelina Cicone Battochio
Assistente Parlamentar

RF 100406

510 processo n*  0 5 - C	 de 20 O 3	 /19?' 

Ao Senhor Assessor Chefe:
Sobre o assunto consta
RESOLUÇAO 7/97 -

EM 10/09/03

INÁCIO VEIGA
Oficinl legislativo

11132

Com. de Const. e Justiça

MI.n••••••••

ELMAN
Assessor Tec. Leg. Chefe

A. T. M.

Recebido na r'coi ssão de
Const1tuição e Justiça
Ein e S. 9.93 às  1'-  h

FÁBIO D ESTRO PAIVA
Secretário

CÓD. 0233
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À SGP -33, PARA ARQUIVAMENTO nos

termos do artigo 275 do Regimento Interno.
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SUBSECRETAR I A DE DOCUMENTAÇÃO
SUPERVISÃ'J DE ARQUIVO GERAL

Proc. encerrado com 0-3 	fls.

Arquivado em

O Func.°

ECIDO FERREIRA
RF 101.075

SGP-33

Ao Nobre Vereador~
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cratário
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RF 100.927

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO InPa0

F einorP,Wf--C-Jo Pr ccesso

62a)-3.

Vereador Gilberto Natalini
D E F RID O

13- RDS
REQUERINIENTO 13- 1757/2004

REQUEIRO, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo, a retirada do Projeto de Resolução n° 0026/2003, de minha autoria, nos
termos do inciso VI do artigo 223 do Regimento Interno.

Sala das Sessões,

ilbèíto Natalini
Vereador
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SUBSECRETARIA DE DOCUMENTAÇÃO 

SUPERVISÃO DE ARQUIVO GERAL 

Juntada de Documentos 

Arquivado novamente em 23/03/2005 

Com 05 (cinco) fls. 

O Func.° 
Lina 

I e 
n é idaria Gumauskas 

mentalista 
0.927 

SGP.33 

SGP.33, em 23/03/2005 

Maria Gumauskas 
mentalista 

.1377 

Lina 
Do 
RF. 
SGP.33 

ica Maria Gumauskas 
cumentalista 

RF. 100.927 
SGP.33 

L' 

Kámara £ivafa 5°deè Atil% 

Papel para informação rubri o com folha n° 05 
do processo n° PR 03-0026/2003 	23/03/2005 (a) 

Observação.: 

A Supervisão de Arquivo Geral — SGP.33, procedeu a juntada de documentos 

referente as folhas n° 04, cumprindo solicitação através do despacho que se 

encontra no verso da mesma, e folha informação sob n° 05. 



Segue(m) juntado(s), nesta data, 
doeurpento(s) rubricado(s) sob n° 09  e folha de infe maçã 
sob n° 	 / 

Assistente Parlamentar 
RF 100.702 



DEFERIDO 

E 

I Folha n°0j>_clQ Processo 
22,k_de 2c3 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
REQUERIMENTO 

RDS 

445/2017 

REQUEIRO à Douta Mesa, na forma regimental, o desarduivamento das 

seguintes proposituras, de autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini: 

dek 

PDL 109/2016; 

Pls 08/2011, 18/2015. 35/2015, 36/2007. 49/2012, 51/2011, 67/2016. 

68/2016, 	80/2016, 	85/2012, 	86/2014, 	89/2016. 	91/2010, 	99/2016, 

68/2014. 

103/2012, 
106/2010, 	112/2012, 	136/2003, 	144/2015, 	150/2014, 	151/2015, 171/2014, 
178/2010, 	186/2003, 	189/2016, 	200/2015, 	217/2014, 	221/2016, 260/2004, 
265/2014, 	265/2016, 	275/2008, 	281/2015, 	326/2012, 	334/2002, 338/2015, 
342/2010, 	343/2016, 	345/2014, 	346/2014, 	347/2014, 	350/2004, 362/2003, 
378/2008, 	379/2011, 	382/2016, 	388/2016, 	391/2016, 	393/2013, 394/2016, 
405/2011, 	415/2008, 	440/2016, 	446/2013, 	448/2011, 	461/2012, 464/2016, 
468/2003, 	478/2011, 	484/2015, 	498/2003, 	550/2016, 	557/2004, 560/2011, 
561/2014, 	584/2016, 	587/2015, 	598/2011, 	615/2015, 	616/2015, 617/2015, 

`r? 

618/2007, 	619/2007, 	620/2011, 	654/2013, 	665/2006, 	670/2002, 690/2006, 
698/2003, 728/2003, 790/2013, 886/2013; 

N.) 

• PLOs 05/2001, 05/2013, 11/2001, 12/2002; 

PRs 01/2007, 02/2010, 02/2014, 03/2007, 03/2010, 06/2007, 08/2004, 08/2012, 
18/2006, 25/2003, 26/2003, 38/2013, 39/2013. 

Sala das Sessões, 24 de março de 2017. 

- 

Reginaido Tripoli 
Vereador Líder do PV 

• r,,.....errrj 
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CAIARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
Papel para informação, rubricado como folha n° 

do processo n°0.3-- 	 de 20.03 	 o 	9--  Lo1/41 	244-. (a) 
aberto Ferrara 

Assistente Parlamentar 
SGP.33 	 RF 100.702 

Sr. Supervisor, 

Encaminho o presente requerimento para as providências pertinentes. 

06/04/2017 

• 
• IS,9-1-CALEARI 

Supe 	• • • •ipe d- •ntrole do Processo Legislativo 
/SGP.22 

À SGP.-22 

Sr. Supervisor, 

Conforme solicitado pelo RDS n° 445/2017, segue o presente expediente para 

• 
volta à tramitação. 

06/04/2017 

UBIRAJARA DE FARI IRESTES FILHO 
Supervisor da Equipe d Arquivo Geral 

SGP.33 
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supe sor - SGP. 22 

RF 11.300 
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ara informação, rubricado como folha n° 	  

(a) 	  
.■,402 

Ant,* Isoldi Caleari 
Supervisor - SGP. 22 

RF 11.300 

aleari 
ole do Processo Legislativo 

P.22 
Supervi 

CAIARA MUNICIPAL DE 

SA0 PAULO 

dop.sson.0 	.20 03   /I ,0 

À SGP-33 

• 

11/04/2017 
Sr. Supervisor, 

O PR 26/2003 foi desarquivado indevidamente, fato este motivado por erro dos 

secretários da comissão, à época (vide fls. 3 e 4 - verso), os quais arquivaram o 

presente projeto de resolução nos termos do artigo 275 do Regimento Interno, quando 

deveriam tê-lo feito nos termos do Artigo 223, inciso VI, do Regimento Interno. 

Tal erro dos servidores em questão, lançados no sistema SP Legis, fez com 

que se confeccionasse uma listagem dos projetos em condição de serem 

desarquivados na qual, também indevidamente, constasse o referido PR 26/2003, 

visto que tal é feit94..de'forrna automática por um segundo sistema (Power BI), 
4 

ferramenta esta que se¡utiliià da base de dados do SP Legis. A mencionada relação 
*s.." 	, 	of. 

foi entregue à asseiVorià da liderança do -P-V,2_ qual redigiu o requerimento (fl. 06) 

com base no levantamentojeitotp.or SGP.22 (vulgerro em cascata"). 

Esta Supervisão só pôde con ..ttátaf tal situaçiô 'ag'cii=à"7-razão pela qual devolvo 
I ° 	/.. 

o processo para que seja definitivamentarquivado, por solicitaçao do próprio autor, o 
/ Senhor Vereador Natalini (vide fl. 4). 

Att. • 
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Renid Gonç 
/ RF 

es Barreto 

CAIARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

Papel para informação, rubricado como 	lia n °  9 
do processo 03-26 de 2003 12/04/2017 

Rene/Gonç ves Barreto 
/ RF 1069 

SUPERVISÃO DE ARQUIVO GERAL 

Requisitado em 07/04/2017 
Arquivado novamente em 1 4/2017 
Com 9 fls. 
O Funcionário 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br  



Certidão
 
 
          Os intervalos de folhas do presente documento foram autenticados
digitalmente no sistema SPLegis por:
 
 
- Fls. 1 à 16 do documento PDF: ANDRE LUIZ COSTA DOS SANTOS
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